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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 052n9-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no nso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A V3M da Amazônia lndústria e Comércio de Paletes - Eireli.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcr.l: Travessa Serra da Luz, no 93, Anexo B,
Loteamento Rio Piorini, Colônia Terra Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.'t69.869/0001-98 INscRrçÃoEsr,rou,rr-:05.404.831-1

Fonn: (92) 993534153 E-MArL: acgsantosT6@gmail.com

REGTSTRoNoIPAAM:1012.0712 PRocEssoNs:243112022-81

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocllrzlçÃo DA ArrvrDADE: Travessa Serra da Luz, no 93, Anexo B, Loteamento
Rio Piorini, Colônia Terra Nova, nas coordenadas geográficas: 03000'13,4"5 e
60"00'58,4' W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira (Paletes)

PorENctALPoLUtDoúDEGRÂDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

Manaus-AM. 05 frZ
nrilson Souto C. Junior

Gere , no exercicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ 10 d6 Novêmbro
Fone: (92) 212?.672't I 2'1234731 I 2123.6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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Pnlzo or vuroADE DESTA LrcENÇA3 03 ANos.

Ate n ção :

o Esta licença é composts de 2l restrições e/ou condições coostartes Do verso, cujo nâo
cumprimcnto/rt€trdimetrto sujeitsrá I sua invalideçâo e/ou âs penalidadcs previstss em normas.

. Estr licençs nitro comprovr nem substitüi o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licenç8 deve permanecer tra locslizaçâo d8 8tividade e erposta de forma visível (írente e yerso).

ú)
Juliano Marcos üalbnte de Souz:

Diretorlrãdente



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 052/19-02

L O pedido d€ licenciamento € â respetiva concessâo da qcsmr, só terá validade qüando publicada Diário OÍici.l do Estado,
periódico rcgional locel oü local de grande circulsção, em m€io eletônico de comunicaçâo maÍtido pelo IPAAM, ou nos

mursis das Prcfeituras e Câmams Municipais, coífoÍme an.24, da L€i n'.3.7t5 de 24 d€ julho de 2012.
2. Identificrr a Árca do empre€ndimeÍrto com placs, confoÍme modelo IPAAM.
3. A solicitaçeo da renovação da Licença Ambicntal deverá seÍ rgquerida num pram miaimo de 120 dhi, ântes do vencimenlo,

confoÍme aÍ.23, dâ Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012.
4. A pÍesente Licença esú sendo concedida com bas€ nas iífoÍmações constaítes no p(rcalao n" - 21,trn02241.
5. Toda e qüdquer modi§cação introduzids no projeto após a emisrão da Licença iÍÍrpli@iá Íla sua automitica invalidação,

devendo ser solicilada nova Licença, com ônus püa o int€Íessado.

6. Est Licençs é válida ap€nas parâ a Íôcslizâçâo, âtividade e finalidade constânle na mesmÀ devendo o intsÍessado Íequerer
{o IPAAM novâ Licença quando hoüveÍ mudançr de qualqueÍ üm destes itens.

7. Esü Licença não disp€dsa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e Muricipal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimização dos imprclos descÍitos no Projeto de lÍnplattuçeo.
9. O armazcnafiento tempoúrio dos rcsiduos do empÍcêndimento devem s€r rqlizado em loc{l apopriâdo e destinados,

confoÍme Plâno de cêÍencilmento de Residuos §ólidos Industri8is - PGRSI simpliÍicado iprovado pelo IPAAM, até que

seja Íerlizada a destinação dos mesmos.
10. E pÍoibido o lânçamento de ÍÊsíduos in nslurâ. poÍ tempo indeterminado, e sua qüeimâ a céu abeío ou em Íecipienles,

iístslações s equipamentos neo licenciâdos para cssa linslidade ou em desâcordo com o projelo apmvado.
ll. Adotrr o sistems eletrônico de- controle de pÍodutos floÍestais (sistema DOF) para a entirda e saids dc matéÍis prima

IloÍcstal, inclusiv€ os resíduos indüstÍiâis (exceto seÍmgcm), informsndo ainda: a) a conve.são de produtos floÍestris por
, meio do procossomento industrial ou paocesso semimecaniado, rEspeilatrdo os linites máxirrros de coericiente de

rendimento volufiétnco; b) a destinâçio final psm opençõcs qu€ Ícsuhâm na saida do pÍodüto florestrl do fluxo de

control€, media e a sua utilizaÉo ou âplicaçâo fioal, ou pela lmnsformação €m pÍoduto acâbado psm efeito de stürlizâção
conúbiljunto so SisremÂ DOF.

12. QualqueÍ pessos, fisica o[juridics" que exploÍ€, industrialize, benelicie, utilize e consuma produtos € subprodutos floÍeslqis
esú obrigado a compÍovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo maíteÍ em arquivo oa cmpress o
Íomaneio dos pÍodutos, DOF e resp€ctivâs Notos Fiscais, llém de m8nter a matóÍia primê ory&rizada poa tipo e €sÉcie,
obj€tivando a .astresbilidade e confeÉncia,durante !s opeÍaçõrs de monitoÍame o e fiscslização de foÍme a p€mitir o
Ís§úeamento da madeir-a desde a sua localizaçào na floresta.

13. O volume Ilsico dos produtos florestâis contúilizados no Pálio deve ser uma r€presentação fiel do saldo no sist€ma DOF,
devendo o usuário Í€slizü o conúole e m,rrtcÍ atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida variaçeo de âté

I 09o (dez por cento) nas dimensões dss pegâs de madeiÍa seÍrâdô, desde quc não ult apasse I 07o (dez por cento) do volume

total em €stoque ou em caÍgô! estrndo o usuário sujeito às sanções pÍevistss na legislaçÃo lmbi€ntal em csso de

d6conformidâde enfe os saldos contabilizldos e as qu8nlidades dos esloqucs fisicos existentes.
14. Eventuais divergêDcias conüibeis, inclusive pÍovenicnt€s de pcrdas residuais em trürspoÍte ou ümrzen!8em. incàdios,

intemÉries e outras, d€verào ser imediatmcnte informadas ao IPAÁM que, mediante aniílis€ do mérito, píomovcú os

dêvidos sjustes admiíistrativos. s€m prejuizo de €ventuais sançares sdrninisÍativas cabiveis, em caso de compaovada

condut! irÍcgular por pslte do usuário-

15- MmteÍ ltudizÀdas diariamente as tab€las de Íomsreio, spresent$do-as aos óÍgãos ambienlsis competentes duranle as

vistorias técnicas e fiscaliz!ções.
I ó. DeveÍão consÍar no romanaio no minimo, pÍoduio, nome vultâr, espécie, espessúã- hrgurê compímeíto, númclo de p€ç45.

volume método

17.
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l9

20

7t.

DêvcÍão, obrigatoriüÍe c, acolrpanhar o trsrsponc dos pÍodutos e subpÍodltos o DOF, Nota Fiscd c o romúcio pelf,

confeÍênci! pclo d€stinatáÍio, bem como de cquip€s de fiscalizaçâo.
A enusda ou saids d€ matéria paima do empÍeendimenlo cujo lrâíspone seja considemdo êcoÍôÍlric! ou logislicsmentê

inviável deverá ser devidâmente justificads.
lndicios de comercializ!çào irÍegulú dc cÉditos no sistemâ DOF constatados por meio da ânálisê dos Íelatórios de

alividadçs, acompaíhamento do sistems DOF, monitorameqto rêmoto ou de vistoriavfiscaliasão podem acaretrÍ na

suspenseo do pátio.
ConfiÍmados os indicios de comeÍcidiaçâo irÍcgular de crédilos ío sistems DOF s€ú procedido a suspensào ê/ou

cancel.mento da Licença Ambiental Úric, - LAU.
O dcte toÍ e o ÍEsponsável t.coic. do emprê€ndimento se sujeitam às sallçôes ldminisEariv&§ na medidr de sua

culpâbilidsde.

PÍoduto Nome vulgâr Espécie Esp. l-ars. Comp. No de p€Ças Vol. (m')
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